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PROCESSO LICITATÓRIO nº 015/2024 

PREGÃO PRESENCIAL nº 009/2024 

LEI 14.133/2021 

5A21306684C2E5A5FC0E3FDBE5EDC76CBB27AACC 

 

01. PREÂMBULO 

O Prefeito Municipal de Galvão, Estado de Santa Catarina, Senhor ADMIR EDI DALLA CORT, no uso de suas 

atribuições legais, TORNA PÚBLICO para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL NEGATIVO OU INVERTIDO do TIPO MAIOR OFERTA/LANCE 

(números de empregos), para CONCESSÃO DE USO COM ENCARGOS DE BEM PÚBLICO MUNICIPAL 

(BARRACÃO) PARA FINS EXCLUSIVOS DE EXPLORAÇÃO INDUSTRIAL CONFORME O DISPOSTO NA 

LEI MUNICIPAL Nº 981/2022, conforme descrição contida no ANEXO I, e que estará recebendo os 

documentos pertinentes à habilitação e proposta, que deverão ser protocolados ao PREGOEIRO OFICIAL DO 

MUNICÍPIO junto a Secretaria de Gestão e Administração do Município de Galvão - SC, sita à Avenida Sete de 

Setembro n. 548, Galvão, Estado de Santa Catarina, conforme segue, regendo-se este Processo Licitatório pela 

Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021, suas alterações e por este Edital. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

Até 25 de março de 2024, as 09h00min.  

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS 

25 de março de 2024, as 09h15min. 

 

LOCAL DA ABERTURA 

Os envelopes nº 01 – contendo as propostas de preços e de nº 02 – contendo a documentação de habilitação 

serão recebidos pelo Pregoeiro, no Centro Administrativo Municipal, situado na Avenida Sete de Setembro, 548 

– Centro, 89838-000 Galvão – SC. 

 

2. OBJETO  

 

2.1 A concessão de direito real de uso não remunerado sobre bem imóvel, localizado no Parque 

Industrial, de propriedade do Município, com as seguintes especificações: 

Item 01 – Barracão Industrial com 1.505,96m2, incluindo parte administrativa, com piso de concreto, estrutura 

da cobertura em tesouras e terças metálicas, cobertura com telha de aluzinco, laterais mistas em alvenaria e 

aluzinco, juntamente com uma área de 5.000,00m2, que será edificado na área de terras formada pela Chácara 

nº 27, essa com superfície de 19.320,00m2, inscrita na Matrícula nº 8.243 do Cartório de Registro de Imóveis 

da Comarca de São Domingos - SC. 

2.2 A concessão de uso do imóvel será a titulo gratuito a fim de fomentar a geração de emprego no 

âmbito municipal, sendo que a empresa vencedora irá explorar uma área de 496,36 m@ do Barracão que 

consta no item 2.1.  

 2.3 A concessão de direito real de uso não remunerada dos bens públicos identificados no objeto, 

processar-se-á pelo prazo de até 31 de dezembro de 2024. Podendo o mesmo prazo ser prorrogado, na medida 

do interesse público e de comum acordo, por igual prazo sucessivamente. 
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2.4 O objeto deste Pregão será destinado a atender as necessidades do município de Galvão.  

 

2.4.1 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

* Anexo I – Modelo de proposta; 

* Anexo II – Modelo de Carta de Credenciamento; 

* Anexo III – Modelo de Declaração de Cumprimento aos Requisitos de Habilitação;  

* Anexo IV – Modelo de Declaração de Situação de Regularidade; 

* Anexo V – Modelo de declaração de cumprimento da lei complementar 123/2006; 

* Anexo VI – Modelo de declaração contendo informações para contato, assinatura de contrato/ata e 

pagamentos; 

* Anexo VII - Minuta do contrato; 

* Anexo VIII – Termo de Referencia; 

* Anexo IX  - Modelo de declaração de responsabilidade ambiental 

* Anexo X - Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto Licitado / dispensa de visita técnica. 

 

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 

contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste edital. 

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:  

3.2.1 Em recuperação judicial ou extrajudicial (nova denominação de concordata, determinada pela nova Lei 

de Falências) em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação. 

3.2.2 Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Publica suspenso, ou que por 

esta tenham sido declaradas inidôneas. 

3.2.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.2.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

3.2.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação; 

3.2.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

3.2.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista. 

3.2.8 Estrangeiros que não funcionem no País. 
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3.3 Documentos assinados digitalmente ou eletronicamente, de preferência devem possuir chaves 

para que seja atestada a sua identidade. Se estes não possuírem chaves, será efetuada a 

conferência das assinaturas através do sistema ITI- Instituto Nacional de Tecnologia da 

Informação, para verificação se estas estão em conformidade com a Medida Provisória 2200-

2/2021. Destacamos que, em caso de documentos assinados digitalmente, estes deverão, além de 

serem entregues físicos, serem entregues em mídia digital, para verificação da identidade através 

do sistema acima citado. 

 

4. CREDENCIAMENTO  

4.1. Fica a critério do Licitante se fazer representar ou não na sessão; 

4.2 O titular se investido de poderes, se fará representar, apresentado, cópia do ato constitutivo/contrato 

social, acompanhado de cópia da cédula de identidade e CPF; 

4.3 Pessoa Jurídica: prova de inscrição junto a Receita Federal (CNPJ); 

4.4 O licitante se desejar, poderá também ser representado por preposto, devidamente credenciado, através 

de credenciamento (Anexo II), autorização ou instrumento procuratório, com firma reconhecida em cartório, 

conferindo poderes para formulações de lances e para pratica de todos os demais atos inerentes ao certame, 

acompanhado de copia do ato constitutivo/contrato social e cópia da cédula de identidade. 

4.5 Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá representar mais de um licitante; 

4.6 O não comparecimento do titular e/ou do representante não enseja a INABILITAÇÃO, nem a 

DESCLASSIFICAÇÃO do licitante; 

4.7 O Licitante que não se fizer representar, fica automaticamente impedido de participar da fase de 

competição com lances verbais e de se manifestar sobre os atos da administração, decaindo, em 

consequência do direito de interpor recurso. 

 

4.8 Far-se-á o credenciamento, devendo a documentação pertinente, estar separada dos demais 

documentos.  

 

4.9 O proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, que optar pelos benefícios da Lei 

Complementar nº 123/06, deverá comprovar esta condição mediante documento hábil no ato do 

credenciamento, apresentando Certidão Simplificada, emitida pela Junta Comercial do Estado de 

domicilio da licitante. Data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data de abertura. Não 

feita esta comprovação no momento oportuno, a empresa não irá usufruir os benefícios de 

exclusividades de microempresas. 

(DOCUMENTO A SER APRESENTADO FORA DO ENVELOPE, juntamente com a DECLARAÇÃO DE 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE). 

4.10 Os interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, apresentarão declaração dando 

ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (Anexo III) e entregarão os envelopes 

conforme item 05 do edital. 

4.11 Os proponentes deverão apresentar toda sua documentação, inclusive a proposta de preços, por 

intermédio de seu representante legal (administrador) ou procurador. 
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4.12 Os documentos deverão ser apresentados em original, ou qualquer processo de cópia, desde que estas 

estejam autenticadas por cartório competente ou por servidor publico do Munícipio de Galvão ou ainda por 

publicação em órgão oficial. (esta autenticação poderá ser feito no dia do certame até 15 minutos antes do 

horário previsto para o inicio). 

4.13 As cooperativas que tenham auferido no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15 a 6.18 e 7.3, deste edital, 

conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, fora 

dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração firmada por contador ou representante legal, ou 

qualquer outro documento oficial que comprove que se enquadra como beneficiária, além de todos os 

documentos previstos neste edital. 

4.14 A participação na licitação com a MATRIZ ou FILIAL:  

Se o licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 

Se o licitante for a filial, todos os documentos devem estar em nome da filial; com exceção do: 

 Contrato Social (que deverá indicar o endereço da filial e CNPJ); 

 Certidão negativa do INSS (validade para a matriz e filial); 

 Certidão conjunta negativa da Receita Federal (validade para a matriz e filial); 

 Certidão negativa de Débitos Trabalhistas (validade para a matriz e filial); 

 Certidão de Contribuinte Estadual ou Municipal, ira depender das normas do Estado ou Município; 

 

Sendo que, a proposta de preço deve estar com o mesmo CNPJ da empresa credenciada e habilitada 

para a entrega do objeto. 

 

4.15 Ainda como CONDIÇÃO PRÉVIA ao exame da proposta e habilitação do licitante, o(a) pregoeiro(a) 

poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta a certidão 

Consolidada de Licitantes Inidôneos disponibilizada no portal oficial do Tribunal de Contas da União – TCE, 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ ou ainda aos seguintes cadastros:    

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

4.16 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

Nota explicativa: A consulta aos cadastros acima referenciados, na fase de credenciamento, trata-

se de verificação da própria condição de participação na licitação, nos termos do Acórdão n° 

1.793/2011 (Plenário- TCU). 

 

4.17 Constatada a existência de sanção, o(a) pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação e diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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5. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

5.1 No dia, hora e local, designados neste edital, na presença dos representantes das licitantes e demais 

pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro e a equipe de apoio receberão os envelopes contendo as 

propostas comerciais e os documentos exigidos para habilitação, em envelopes distintos, fechados, contendo, 

na parte externa, a seguinte identificação: 

 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA COMERCIAL / EMPREGOS 

MUNICIPIO DE GALVÃO 

AO PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ____/______. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/______. 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

TELEFONE/EMAIL 

 

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

MUNICIPIO DE GALVÃO 

AO PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ____/______. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/______. 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

TELEFONE/EMAIL 

 

5.2 Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo estabelecido neste edital. 

 

6. PROPOSTA (ENVELOPE Nº 01).  

6.1 O licitante deverá apresentar sua proposta mediante o modelo em anexo, com o preenchimento dos 

seguintes campos: 

6.1.1 Número de empregos ofertado (respeitando o mínimo legal de 01). 

6.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência; 

6.1.3 Prazo de validade 60 dias;  

6.1.4 Conter declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

6.1.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.1.6 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 
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6.1.7 Os preços ofertados/empregos, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.1.8 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  

6.1.9 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.1.10 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos. 

6.1.11 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.1.12  A Pregoeira considerará  como  formal  erros  de  somatórios e outros que possam ser 

sanados na própria sessão, por representante capaz e  outros  aspectos que  beneficiem  o  

Munícipio de Galvão e não implique nulidade do procedimento, devendo tais atos serem registrados 

em ata. 

 

7. HABILITAÇÃO (ENVELOPE N. º 02).  

7.1 As proponentes deverão entregar ao Agente de contratação/Pregoeiro e equipe de apoio no local indicado 

acima, até a data e horário fixado neste edital, envelope devidamente fechado contendo:  

 

7.1.1. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL  

a) Pessoa jurídica: prova de inscrição junto a Receita Federal (CNPJ); 

b) Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e 

da Seguridade Social; 

c) Certidão de Regularidade Fiscal expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda; 

d) Certidão de Regularidade Fiscal expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda; 

e) Prova de regularidade relativa Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

 

7.1.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação judicial/extrajudicial, conforme Lei n. º 

11.101/2005.  

b) Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em via original ou cópia autenticada por  qualquer 

processo, sendo por tabelião de notas ou por servidor público do município de Galvão,  ou por publicação em 

Órgão de Imprensa Oficial. O Pregoeiro e a equipe de apoio farão consulta ao serviço de  verificação  de  

autenticidade  das  certidões  emitidas  pela  INTERNET,  ficando  a  licitante  dispensada  de autenticá-las. 

Caso a validade não conste dos respectivos documentos, estes serão considerados válidos por um período de 

60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua emissão. 
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c) Declaração de situação de regularidade (Anexo IV). 

d) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 43 § 1º da Lei 123/2006 Após 

análise da documentação apresentada, o Pregoeiro e os membros da equipe de apoio rubricarão todas as folhas 

e demais documentos que integram o dossiê apresentado. 

e) Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, conforme Art. 64 da Lei 14.133 de 01/04/2021, para:  

e.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

e.2) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

 

f) Apresentar Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis do último exercício; 

Observação: Todas as empresas poderão apresentar o balanço do penúltimo exercício, registrado no órgão 

competente ou enviado para Receita Federal no Brasil. 1. As empresas que não utilizam a Escrituração 

Contábil Digital – ECD deverão apresentar obrigatoriamente o balanço do último exercício financeiro 

devidamente registrado no órgão competente. 2. As empresas que utilizam a ECD deverão apresentar o 

balanço do último exercício financeiro, se o mesmo já foi encaminhado para a Receita Federal, ou do 

penúltimo exercício financeiro, acompanhado de documento oficial ou de declaração firmada por contador, 

que comprove que a empresa adota a ECD. Após o último dia útil de julho: todas as empresas deverão 

apresentar balanço do último exercício financeiro, devidamente registrado no órgão competente ou enviado 

para Receita Federal. 

g) É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório. 

h) Os licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a autenticação do balanço 

patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em substituição ao registro, o protocolo de envio, no 

Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil. 

i) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, 

conforme previsão do art. 64, §1º da Lei nº 14.133/21. 

 

7.1.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Cópia de Cédula de identidade e CPF dos proprietários  

b) Registro Comercial no caso de empresa individual.  

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício.  

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo  órgão competente, quando a atividade 

exigir.  

OBS: ficam os itens acima dispensados caso já tenham sido apresentado no credenciamento. 

 

7.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA   

a) DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO DE REGULARIDADE, informando a inexistência de fato superveniente, 

impeditivo da habilitação, bem como que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 

18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na 
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condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e conforme o 

modelo do Decreto Federal nº 4.358/2002. (Anexo IV); 

b) Declaração de responsabilidade Ambiental (ANEXO IX)  

c) Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto Licitado / dispensa de visita técnica ( ANEXO X)  

 

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES  

 

8.1 Para fins de julgamento, o critério adotado para a adjudicação do objeto deste PREGÃO PRESENCIAL 

tipo MAIOR OFERTA /LANCE. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste 

edital. 

8.2 O(A) Pregoeiro(a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar 

lances verbais.  

8.3 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do [item]. 

8.4 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

8.5 O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado no sistema.  

8.5 A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na ordem 

decrescente dos preços. Dos lances ofertados não caberá retratação. 

8.6 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% (= 1funcionario) 

8.7  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar.  

8.8 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do maior 

lance registrado.  

8.9  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.10 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) pregoeiro(a), implicará a exclusão 

da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela competidora para 

efeito de ordenação das propostas. A etapa de lances dar-se-á por encerrada quando todos os participantes 

dessa fase declinarem da formulação de lances. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas 

selecionadas e não selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para 

as selecionadas o último preço ofertado.  

8.11 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances; o sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto na Lei 

123/2006 e a  Lei Complementar Federal nº 147/2014.44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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8.11.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

8.11.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos, 

contados após a comunicação do pregoeiro para tanto. 

8.11.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.11.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.11.5 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.11.6 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação, após convocação do pregoeiro; 

8.11.7 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

8.11.8 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

8.11.9 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

8.11.10 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados conforme a Lei 14.133/21. 

8.11.11 Encerrada a etapa de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

8.11.12 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

8.11.13  A negociação será realizada pelo pregoeiro, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.11.14 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

8.11.15 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8.11.16 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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14.133/2021, legislação correlata especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.11.17  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 

8.11.18 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

8.11.19 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

8.11.20 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

8.11.21  Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.11.22 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.11.23  Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.11.23.1 Contiver vícios insanáveis; 

8.11.23.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.11.23.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem abaixo do número mínimo de empregos 

definido para a contratação; 

8.11.23.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.11.23.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

8.11.24 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.11.24.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

8.11.24.2 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.11.24.3 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.12 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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8.13 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.14 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poder   ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

8.15 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

8.16 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.17 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 

deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.18 Em sessão, registrada em ata, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 

avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.19  Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.20 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pela 

Secretaria responsável pela análise, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.21 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência.  

 

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

9.1 Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em 

face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, 

sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

9.2 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação 

pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

9.3 Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 9.1 do presente Edital, 

serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação 

ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 



 

 

          ESTADO DE SANTA CATARINA 

          MUNICIPIO DE GALVÃO 

 

 

Município de Galvão – SC. CNPJ n. 83.009.902/0001-16 

Avenida Sete de Setembro n. 548, Centro. Galvão – SC. CEP 89.838-000. 

Site: www.galvao.sc.gov.br 

Página 12 de 40 

 

9.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não 

reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

9.5 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

9.6 O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final 

da autoridade competente.  

9.7 Os recursos deverão ser entregue e protocolados presencialmente no Setor de Licitação, sendo que no 

envio presencial deverá ser realizado no horário de expediente da Prefeitura Municipal, sendo de segunda-feira 

à sexta-feira no horário das 8h30min às 11h30min e da 13h30min às 17h00min.  

9.8 Não serão conhecidos recursos encaminhados exclusivamente por e-mail, sendo que no caso de 

envio via postal, se considerará o dia e horário de protocolo junto ao setor de licitação do Município, não 

cabendo ao Município nenhuma responsabilização por eventuais atrasos no transporte e entrega dos mesmos 

junto ao setor de licitações. 

9.9 O recurso e as contrarrazões deverão ser assinado digitalmente ou fisicamente, sendo  

obrigatório ser subscrito em todas as paginas e anexos por representante, procurador ou preposto 

com poderes para tal,  no caso de serem assinados digitalmente deve ser encaminhados os arquivos 

digitais originais em mídia para conferência. 

9.10 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

10.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior (Art. 71 da  Lei 14.133 de 01/04/2021), que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

10.2 Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou a ata de 

registro de preços, ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 5 dias úteis, sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras 

legislações aplicáveis. 

10.3 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da 

parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 

Administração. 

10.4 Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a ata de registro de preços, ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá 

ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação ou a ata de registro de preços, 

ou instrumento equivalente, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis 
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10.5 Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos acima, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá: 

10.5.1 Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário; 

10.5.2 Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 

a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

10.5.3 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 

11.1 Cumprir com todas as condições expressas neste edital e seus anexos; 

11.2 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 

execução deste contrato; 

11.3 Arcar pelos danos que possam afetar o município ou terceiros em qualquer caso, durante a prestação dos 

serviços, bem como a recuperação ou indenização sem ônus ao Município;  

11.4 Cumprir com responsabilidade as obrigações trabalhistas decorrentes da execução do presente contrato, 

inclusas as sociais, e ainda todas as obrigações tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento do 

contrato;  

11.5 Cumprir rigorosamente todas as especificações contidas no Edital e na Proposta apresentada. 

11.6 Manter durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital. 

11.7 É de responsabilidade do Concessionário o pagamento das contas de energia elétrica, água, etc., quantificado 

nos medidores instalados junto às áreas ocupadas, dentro do prazo de validade dos mesmos, assim como às de 

telefone/internet, quando houver, assim outras tarifas e tributos devidos em razão do uso do bem público ou 

exploração da atividade econômica. 

11.8 O início das atividades comerciais deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias da data da assinatura do Termo de Concessão 

de Uso de Espaço Público, salvo casos excepcionais mediante justificativa apresentada e aceita pelo Município; 

11.9 O Concessionário, no prazo de até 30 (trinta) dias (salvo casos excepcionais mediante justificativa apresentada e aceita 

pelo Município) após a assinatura do respectivo Termo de Concessão de Uso, providenciará todos os alvarás necessários ao 

funcionamento do estabelecimento, que são de sua responsabilidade exclusiva, e afixará, em local visível da área da 

concessão, placa indicativa e demais documentos exigidos por lei. 

11.10 O Concessionário deverá manter a área e os equipamentos, objeto da presente concessão de uso, em perfeito estado 

de conservação e funcionamento. 

11.11 No prazo de 30 (trinta) dias a partir do inicio das atividades, promover a transferência para o nome da 

concessionária das faturas de energia elétrica, telefone, água, etc. 

 

11.12 A nota fiscal de venda deverá ser emitida de acordo com cada pedido e deverá impreterivelmente 

apresentar o que a originou e encaminhada previamente para o e-mail: compras@galvao.sc.gov.br . 

mailto:compras@galvao.sc.gov.br
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12. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1 A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras do Decreto Municipal n.º 

093/2023; 

12.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo o Sr. Airton Motta, ocupante do 

cargo de Agente de Construção e Manutenção. 

12.3 Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, determinando o 

que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados. 

 

13.  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1 As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas nos arts. 137, 138 e 139 da 

Lei Federal nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à 

CONTRATADA.  

13.2. A extinção do contrato poderá ser:  

13.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta. 

13.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do CONTRATANTE. 

13.2.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou  compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 

14. PENALIDADES/SANÇÕES 

14.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega dos serviços da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste edital as seguintes 

sanções (Art. 156 e Art. 161 Lei 14.133/2021) 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

14.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

20.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

20.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 

20.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

20.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

20.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

14.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

14.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta é, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

14.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

14.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 

ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

14.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa. 

14.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

14.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021 e suas alterações, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

14.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na Lei 14.133/21 

 

15. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

15.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório poderão ser enviados ao pregoeiro, 

até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública via email: 

licitacao@galvao.sc.gov.br., por telefone (49) 3342 1111, ou poderá ser protocolado no Setor de Licitações. 

15.2 Os pedidos de impugnações deverão ser enviados ao pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data 

fixada para abertura da sessão pública, mediante protocolo, na sede da Prefeitura Municipal, no Setor de 

Licitações, sito à Avenida Sete de Setembro n. 548, Galvão, Estado de Santa Catarina. Horários: 08h30min as 

11h30min e 13h30min as 17h00min. 

15.3 Os pedidos de impugnação deverão ser recebido até no dia 13 de março de 2024 nos horários: 

08h30min às 11h30min e 13h30min às 17h00min. 

mailto:licitacao@galvao.sc.gov.br
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15.4.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas pelo órgão licitante no 

seguinte endereço: www.galvao.sc.gov.br 

 

16 - DO FORO 

16.1 Fica eleito o Foro da Comarca de São Domingos - SC, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento contratual. 

 

17 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

17.2 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório dos serviços da presente 

licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021 e suas 

alterações. 

17.4 A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os  termos  e  

condições  deste  edital,  sendo  responsável  pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

17.5 No interesse da Administração Municipal, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou 

indenização, poderá ser: 

a) adiada a abertura da licitação; 

b) alteradas as condições do Edital, obedecido ao disposto no § 1º do art. 55 da Lei 14.133/2021. 

17.6 Informações fornecidas verbalmente por servidores Públicos Municipais, estagiários, prestadores de 

serviços diretos e indiretos, não serão consideradas como motivos para impugnações. 

17.7 Recomenda-se aos licitantes que estejam no local indicado do preâmbulo deste edital, com antecedência 

de quinze (15) minutos do horário previsto. 

17.8 É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de ofertar 

lances e manifestar intenção de recorrer. 

17.9 As empresas que não tiveram nenhum item vencedor, os envelopes das documentações NÃO serão 

devolvidos, permanecerão fechados ao processo Licitatório. 

17.10 Em observação às disposições contidas na Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, Lei 13.709/2018, 

ficam os participantes deste certame cientes da obrigatoriedade de cumprimento da norma legal, por ambas 

as partes, e que os dados pessoais de seus representantes legais e prepostos poderão ser fornecidos a órgãos 

de controle e autoridades caso seja solicitado/fundamentado, sendo este fato de conhecimento e 

consentimento de todos os licitantes e seus responsáveis. 

17.11 Quaisquer pedidos  de  esclarecimento  em  relação  a  eventuais  dúvidas  de  interpretação  do  

presente  edital, deverão ser dirigidas à Administração Municipal no endereço anteriormente citado, ou pelo 

telefone (49) 3342 1111, e-mail: licitacao@galvao.sc.gov.br. 

Galvão – SC, 22 de fevereiro de 2024. 

 

 

http://www.galvao.sc.gov.br/
mailto:licitacao@galvao.sc.gov.br
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ADMIR EDI DALLA CORT           AIRTON MOTTA 

Prefeito          Agente de Construção e manutenção/fiscal  

 

 

 

 

Visto e Aprovado. Assessoria Jurídica. 

Evandro Fernandes Andre OAB/SC n. 29.159________________________________________ 
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ANEXO I –  MODELO DE PROPOSTA 

 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ: 

 

 

 

OBJETO: CONCESSÃO DE USO COM ENCARGOS DE BEM PÚBLICO MUNICIPAL (BARRACÃO) PARA FINS 

EXCLUSIVOS DE EXPLORAÇÃO INDUSTRIAL CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 

981/2022 

 

 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

Unidade 

de 

Medida 

QTDE 

mínima 

OFERTA MÍNIMA 

1  

 

Barracão Industrial que será explorado 496,36 m2, 

incluindo parte administrativa, com piso de concreto, 

estrutura da cobertura em tesouras e terças 

metálicas, cobertura com telha de aluzinco, laterais 

mistas em alvenaria e aluzinco, inscrita na Matrícula 

nº 8.243 do Cartório de Registro de Imóveis da 

Comarca de São Domingos - SC. 

 

Unidade 10 

 

 

 

 

______________ 

 

 

 

 

 

 

 

Nome do Responsavel legal  

Assinatura 
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ANEXO II – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

(Local/Município), _____ de _______________ de. 2024 

 

Ao 

Pregoeiro Oficial do Município 

Município de Galvão - SC 

Credenciamento para participar no: 

Processo Licitatório n° ___/2024 

Pregão Presencial  nº ___/2024 

 

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(is) legal(is) pela Empresa 

__________________________________________________, inscrita no CNPJ nº 

_____________________________ vem pela presente, informar a V.Sªs, que o(a) Srº.(ª) 

_____________________________________________, portador da Carteira(s) de identidade nº(s) 

_________________ (apresentar o original) é pessoa autorizada a representar, em todos os atos, a pessoa 

jurídica acima citada durante a realização do Processo Licitatório na modalidade Pregão Presencial em epígrafe, 

podendo para tanto, assinar propostas de preços, oferecer novos lances verbais, transigir, renunciar a recursos, 

requerer, assinar, enfim, praticar todos os atos referentes ao certame. 

 

 

Assinatura Identificável 

(nome do representante da empresa com firma reconhecida) 

 

Obs.: esta declaração deverá vir acompanhada de cópia do Contrato Social ou Estatuto (original ou fotocópia 

autenticada). 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

Nome da empresa 

 

 

O representante legal da empresa..........................................., na qualidade de Licitante do procedimento 

licitatório, sob a modalidade de Pregão Presencial nº ______/2024, instaurado pelo município de Galvão, 

declara que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de 

licitação. 

..........................., .......... de ......................................... de 2024. 

 

________________________________________________ 

(assinatura do representante legal da Licitante) 

 

OBSERVAÇÃO: A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO 

IMPLICARÁ NA EXCLUSÃO DO INTERESSADO NESTA LICITAÇÃO. 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO DE REGULARIDADE 

 

Nome da empresa: ________________________________________________________ 

 

Declaramos, para fins de participação no Pregão Presencial  n. º ___/2024: 

 

 A inexistência de fato impeditivo à habilitação e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 

contratar com o Poder Público em qualquer de suas esferas. Comprometemo-nos, sob as penas da Lei, 

a levar ao conhecimento do Município de Galvão qualquer fato superveniente que venha a impossibilitar 

a habilitação; 

 Aceitar expressamente todas as condições fixadas nos documentos de licitação, e, eventualmente, em 

seus anexos e suplementos, no que não conflitarem com a legislação em vigor; 

 Não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e conforme o 

modelo do Decreto Federal nº 4.358/2002. 

 Nos termos do inciso IV, art. 14 da Lei 14.133/2021, não possuímos vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau.   

 Nos submetemos a qualquer decisão que o município de Galvão venha a tomar na escolha da proposta 

vencedora, obedecidos os critérios estabelecidos na licitação em curso, reconhecendo ainda que não 

teremos direitos a nenhuma indenização em virtude de anulação ou cancelamento do presente Pregão 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

..........................., ........... de ................................ de 2024. 

 

__________________________________________ 

(assinatura do representante legal da Licitante) 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

 

Ao Município de Galvão 

At. Comissão de Licitação 

PROPONENTE: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: ESTADO: 

C.N.P.J.: FONE/FAX: 

 

Declara que conhece os benefícios dos artigos 42 a 45, da Lei Complementar n.º 123/2006 (Estatuto da Micro e 

Pequena Empresa), preenchendo os requisitos para concessão dos mesmos. (A ser declarado apenas pelo 

participante que se enquadra no referido estatuto e pretende usufruir dos benefícios). 

 

 

Galvão, ____ _____________ 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA CONTATO, ASSINATURA DE 

CONTRATO/ATA E DADOS PARA PAGAMENTOS 

 

 

1 – REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO/ATA 

 

NOME:   ___________________________________________________________ 

FUNÇÃO: ___________________________________________________________ 

RG:  ___________________________________________________________ 

CPF:  ___________________________________________________________ 

ENDEREÇO COMPLETO: ____________________________________________________ 

CIDADE: ___________________________________________________________ 

E-MAIL: _________________________________________________________________ 

TELEFONE: ___________________________________________________________ 

 

2 – DADOS DE PAGAMENTOS  

 

BANCO: _________________________________________________________________ 

AGENCIA: ___________________________________________________________ 

CONTA CORRENTE:  _____________________________________________________ 

CONTATO PARA INFORMAÇÕES:   ____________________________________
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ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO XXXX /XXXXX 

CONCESSÃO DE USO COM ENCARGOS DE BEM PÚBLICO 

MUNICIPAL (BARRACÃO) PARA FINS EXCLUSIVOS DE 

EXPLORAÇÃO INDUSTRIAL CONFORME O DISPOSTO NA LEI 

MUNICIPAL Nº 981/2022 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GALVÃO, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na Avenida Sete de Setembro n. 548, centro, na cidade de Galvão - SC, inscrito no CNPJ nº 

83.009.902/0001-16, representado pelo Prefeito Municipal Sr. ADMIR EDI DALLA CORT, brasileiro, casado, 

residente e domiciliado nesta cidade de Galvão - SC, na Avenida Sete de Setembro, bairro centro, portador do 

CPF nº 585.***.9**-*3 e do RG nº 1.6**.9** , denominado para este instrumento contratual, denominados 

simplesmente de CONTRATANTE. 

 

CONTRATADA: XXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua XXXXXX, nº XXXX, Bairro 

XXXXX, na cidade de XXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob  o  nº XXXXXX,  representada  neste  ato  pelo Sócio-

Gerente, Sr. XXXXXX, brasileiro, residente e domiciliado na cidade de XXXXXX, portador do CPF nº XXXXXXX e 

RG XXXXXXX, denominado para este instrumento particular simplesmente de CONTRATADO, tem justo e 

contratado para entrega do itens licitado, conforme as cláusulas e condições estabelecidas a seguir: 

 

EMBASAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133 de 01/04/2021 e demais normas pertinentes. 

 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 

1.1 A concessão de direito real de uso não remunerado sobre bem imóvel, localizado no Parque 

Industrial, de propriedade do Município, com as seguintes especificações: 

Item 01 – Barracão Industrial com 1.505,96m2, incluindo parte administrativa, com piso de concreto, estrutura 

da cobertura em tesouras e terças metálicas, cobertura com telha de aluzinco, laterais mistas em alvenaria e 

aluzinco, juntamente com uma área de 5.000,00m2, que será edificado na área de terras formada pela Chácara 

nº 27, essa com superfície de 19.320,00m2, inscrita na Matrícula nº 8.243 do Cartório de Registro de Imóveis 

da Comarca de São Domingos - SC. 

1.2 A concessão de uso do imóvel será a titulo gratuito a fim de fomentar a geração de emprego no 

âmbito municipal, sendo que a empresa vencedora irá explorar uma área de 496,36 m@ do Barracão que 

consta no item 2.1.  

 1.3 A concessão de direito real de uso não remunerada dos bens públicos identificados no objeto, 

processar-se-á pelo prazo de até 31 de dezembro de 2024. Podendo o mesmo prazo ser prorrogado, na medida 

do interesse público e de comum acordo, por igual prazo sucessivamente. 

 

CLÁUSULA II – PRAZO 

2.1 A concessão de direito real de uso não remunerada dos bens públicos identificados no objeto, processar-se-

á pelo prazo de até 31 de dezembro de 2024, podendo o mesmo prazo ser prorrogado, na medida do 

interesse público e de comum acordo, por igual prazo sucessivamente. 
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CLÁUSULA III - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES  

3.1 - DO CONTRATADO 

3.1.1 Manter os imóveis em perfeitas condições de uso e conservação; 

3.1.2 Respeitar especificamente os ramos de atividades liberados para exploração; 

3.1.3 Pagar mensalmente as taxas de consumo de água e energia elétrica, expedidas através das 

faturas das concessionárias; 

3.1.4 No termino da vigência do contrato, entregar os imóveis em perfeitas condições de uso e de 

acordo com o Termo de Arrolamento de Bens. 

3.1.5 Responsabilizar-se por todos os ônus, direitos ou obrigações vinculados à legislação tributária, 

trabalhista, previdenciária e securitária; 

3.1.6 Fica expressamente vedada à concessionaria a cessão, transferência, fusão, cisão ou 

incorporação total, do objeto da presente concessão sem a anuência do Município, na pessoa de seu Gestor; 

3.1.7 Não permitir que outras empresas venham a se instalar no local; 

3.1.9 Responsabilizarem-se integralmente pelos serviços de limpeza em geral; 

3.1.10 Solicitar autorização previa da municipalidade para modificações ou ampliação das benfeitorias 

existentes no imóvel, as quais passarão integrar o patrimônio do município. Em caso de obra autorizada e 

cancelamento da concessão amigável, poderá a vencedora da concessão ter direito a indenização. 

3.1.11 Os equipamentos e materiais necessários para o perfeito funcionamento da empresa serão de 

responsabilidade exclusiva da mesma, devendo os mesmos obedecer normas da legislação pertinente; 

3.1.12 A concessionária no desenvolvimento das suas atividades não poderá alterar ou remover 

qualquer parte que compõe a estrutura do barracão industrial, sem expressa autorização do concedente; 

3.1.13 No prazo de 30 (trinta) dias a partir do inicio das atividades, promover a transferência para o 

nome da concessionária das faturas de energia elétrica, telefone, água, etc. 

3.1.14 Fica a cargo da empresa a aquisição de maquinas e equipamentos relativos ao processo de 

produção;  

3.1.15 Captação, Seleção e treinamento dos funcionários; 

3.1.16 A empresa vencedora do certame, ao encerrar suas atividades, entregar o imóvel no mesmo 

estado e condições que recebeu, excetuando-se as alterações devidamente solicitadas e autorizadas pelo 

Município, as quais passam a integrar o patrimônio público, e só nos casos devidamente registrados e previstos 

por Lei serão indenizados. 

 

3.2 - DA CONTRATANTE 

3.2.1 Cumprir todos os compromissos assumidos com os CESSIONÁRIOS; 

3.2.2 Notificar, formal e tempestivamente, o cessionários sobre as irregularidades observadas no cumprimento 

do contrato; 

3.2.3 Notificar o cessionários por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de 

sua responsabilidade; 

3.2.4 Aplicar as sansões administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplente. 

 

CLÁUSULA IV  - DAS PENALIDADES/SANÇÕES 

4.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega dos serviços da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

4.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste edital as seguintes sanções 

(Art. 156 e Art. 161 Lei 14.133/2021) 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

4.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 

7.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

7.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

4.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

4.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta é, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

4.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

4.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 

ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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4.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa. 

4.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

4.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

4.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

CLÁUSULA V - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

5.1. A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras do Decreto Municipal n.º 093/2023, 

que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, 

suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e 

do controle interno no âmbito do Município de Galvão, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 

5.2. A gestão do contrato ficará a cargo da decisão da Administração. 

5.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por AIRTON MOTTA, Agente de 

Construção e manutenção/fiscal. 

 

5.4. Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, determinando o 

que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados. 

5.5 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Edital e na proposta, devendo ser substituído no prazo estabelecido pelo fiscal da contratação, a 

contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

CLÁUSULA VI  - DA PUBLICAÇÃO  

6.1 Será de responsabilidade da Contratante, providenciar a publicação deste contrato por extrato, nos termos 

da legislação vigente. 

 

CLÁUSULA VIII - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

8.1 As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas nos arts. 137, 138 e 139 da 

Lei Federal nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à 

CONTRATADA.  

8.2. A extinção do contrato poderá ser:  

8.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta. 

8.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do CONTRATANTE. 

8.2.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
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CLÁUSULA IX - DO FORO 

9.1 Fica eleito o Foro da Comarca de São Domingos - SC, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento contratual. 

 

CLÁUSULA X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 Integram este Contrato, para todos os fins de direito, independente de sua transcrição, as peças 

constantes do Processo Licitatório nº xxx/2024 na modalidade Pregão Presencial  n. 0xx/2024, do Município de 

Galvão - SC. 

 

10.2 E, assim por estarem de acordo, ajustados e contratados, após ser lido e achado conforme, as partes, a 

seguir, firmam o presente Contrato, em 3 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

 

Galvão – SC, _____ de _____ de 2024. 

 

 

ADMIR EDI DALLA CORT    AIRTON MOTTA 

Prefeito       Agente de Construção e manutenção/fiscal 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Contratado (a) 

 

 

Visto e Aprovado. Assessoria Jurídica. 

Evandro Fernandes Andre OAB/SC n. 29.159__________________________________________ 

 

Testemunhas: 

1. Roberval Dalla Cort. CPF 02*.***.1*9-0*  _____________________________________________ 

2. Ana Claudia B. F. da Luz CPF 85*.***.5*9-4*    ______________________________________________ 
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ANEXO VIII  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

  

1. DO OBJETO 
 

O objeto da presente licitação é a Concessão de uso com encargos de bem público 
municipal (Barracão) para fins exclusivos de exploração industrial conforme o disposto 
na Lei municipal nº 1.534/2023, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Edital e anexos. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.  Trata-se de 

concessão de uso NÃO ONEROSA. 
 
 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO 
 

O objeto é a outorga de Concessão de Direito Real de Uso não remunerado do imóvel 

descrito adiante – 1 (um) Barracão Industrial com 1.505,96m2, incluindo parte 

administrativa, com piso de concreto, estrutura da cobertura em tesouras e terças 

metálicas, cobertura com telha de aluzinco, laterais mistas em alvenaria e aluzinco, 

edificado na área de terras formada pela Chácara nº 27, essa com superfície de 

19.320,00m2, inscrita na Matrícula nº 8.243 do Cartório de Registro de Imóveis da 

Comarca de São Domingos – SC. 

 

 ITEM                      DESCRIÇÃO  

 

1 (UM) 

Concessão NÃO onerosa, com encargos de 

uso de bem público para exploração industrial 

de parte (496,36 m²) do Barracão – 

especificado acima. 

 

OFERTA MÍNIMA DE 10 (DEZ) 

              EMPREGOS 

+ 

O laudo de avaliação do imóvel está em arquivo anexo.  

 

2.3 DA SOLUÇÃO PARA O ATENDIMENTO À DEMANDA APRESENTADA:  

 

A solução que se impõe é o Pregão Presencial para a outorga de concessão, não 

onerosa, de uso de bem público, em conformidade com a Lei Federal 14.133/2021.  

 

3. DAS JUSTIFICATIVAS 

 
3.1 OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
A concessão do uso de bem público, em atendimento ao princípio da legalidade, é a 

fim de fomentar a geração de renda, empregos e tributos no âmbito do município, 

visando ao desenvolvimento econômico e social da região. Através da concessão de 

uso não onerosa do referido imóvel busca-se incentivar a instalação e o 
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funcionamento de empresas que atendam a determinadas condições, contribuindo 

para a dinamização da economia local.  

 

4. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação no 

certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, de 

acordo com a previsão contida no art. 43, da Lei Complementar nº 123/2006. 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada a 

vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, 

para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

 

4.1 - Habilitação jurídica 

 

4.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

 

4.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

 

4.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

 

4.1.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria 

de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e 

arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

 

4.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

4.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
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respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 

4.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

4.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

 

4.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

4.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

4.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

4.2.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

4.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

4.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;  

 

4.2.6.1.O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 

123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

 

4.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre;  

 

4.2.7.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

estaduais/municipais ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal 
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condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva 

do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da 

respectiva legislação de regência. 

 

4.3. Habilitação econômico-financeira:  

 

4.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

 

4.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

 

4.3.2.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício 

social, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

 

4.3.2.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de contratação direta 

deverão atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir 

os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

 

4.3.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do 

contrato/estatuto social. 

 

4.4. Habilitação técnica: 

 

4.4.1.  Prova de viabilidade econômica financeira do empreendimento mediante 

apresentação de Projeto e/ou Plano de Negócio, com garantia de no mínimo 10 (dez) 

empregos, previsão estimada de arrecadação de tributos e previsão estimada de 

faturamento. 

 

4.4.2. Declaração de Responsabilidade Ambiental;  

 

4.4.3. Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto (visita técnica facultativa); 

 

5. DURAÇÃO CONTRATRUAL 
 

A presente licitação terá vigência até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogado caso haja concordância de ambas as partes.   

 

6. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

 

6.1 DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 

 

6.2 Ofertar, no mínimo, 10 (dez) postos de emprego.  
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6.3 Ter faturamento mensal médio de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e, anual, 

de, no mínimo, R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais). 

 

6.4 Cumprir com responsabilidade as obrigações trabalhistas decorrentes da execução 

do presente contrato, inclusas as sociais, e ainda todas as obrigações tributárias e 

acessórias decorrentes do cumprimento do contrato;  

 

6.5 Assinar a Ata/Contrato em prazo não superior a 05 (cinco) dias a contar da data 

da convocação. A recusa injustificada do vencedor em assinar/devolver a Ata/contrato 

dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas; 

 

6.6 Assumir integral responsabilidade pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do objeto 

contratual; 

 

6.7 Manter durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital; 

 

6.8 Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, 

prepostos ou subordinados, e, ainda, por qualquer prejuízo que estes possam causar à 

Administração ou a terceiros, durante a vigência da concessão. 

6.9 Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 

tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o 

objeto do Edital;  

 

6.10 Arcar pelos danos que possam afetar o Município e a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

 

6.11 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação 

previstas no Edital e em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

 

6.12 Manter, durante toda a vigência do contrato, as obrigações assumidas e a 

qualificação exigida, devendo comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer 

alteração que possa comprometer a manutenção deste contrato;  

 

6.13 Cumprir o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de 

acordo com o previsto no inciso V do artigo 27 da Lei n. 8666, de 21 de junho de 

1993, com a redação que lhe deu a Lei n. 9854, de 27 de outubro de 1999. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
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7.1 Promover, por seu responsável, a fiscalização de que está havendo o uso 

adequado do espaço concedido,  comunicando  as  ocorrências  de quaisquer fatos 
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da contratada. 

 
7.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
representante da LICITANTE, em tempo hábil, de quaisquer dúvidas relacionadas à 

execução do contrato. 
 

 
8. - TERMOS GERAIS DA CONCESSÃO  
 

8.1. O uso do imóvel objeto da presente licitação destina-se exclusivamente à 
exploração industrial, vedada qualquer outra forma de uso.  

 
8.2. O Concessionário não poderá alegar desconhecimento quanto ao estado de 
conservação do bem, por qualquer circunstância, motivo ou situação, nem ingressar 

em juízo com ação decorrente de vício redibitório ou equivalente, a fim pleitear 
qualquer espécie de indenização. 

 
8.3. É de responsabilidade do Concessionário o pagamento das contas de energia 
elétrica, água, etc., quantificado nos medidores instalados junto às áreas ocupadas, 

dentro do prazo de validade dos mesmos, assim como às de telefone/internet, quando 
houver, assim outras tarifas e tributos devidos em razão do uso do bem público ou 

exploração da atividade econômica. 
 
8.4. O início das atividades comerciais deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias da 

data da assinatura do Termo de Concessão de Uso de Espaço Público, salvo casos 
excepcionais mediante justificativa apresentada e aceita pelo Município; 

 
8.5. O Concessionário, no prazo de até 30 (trinta) dias (salvo casos excepcionais 

mediante justificativa apresentada e aceita pelo Município) após a assinatura do 
respectivo Termo de Concessão de Uso, providenciará todos os alvarás necessários ao 
funcionamento do estabelecimento, que são de sua responsabilidade exclusiva, e 

afixará, em local visível da área da concessão, placa indicativa e demais documentos 
exigidos por lei. 

 
8.6. O Município de Galvão/SC não se responsabiliza pela aquisição de quaisquer 
mobiliários e/ou equipamentos necessários à execução da atividade do 

Concessionário. 
 

8.7. O Concessionário deverá manter a área, objeto da presente concessão de uso, 
em perfeito estado de conservação e funcionamento. 
 

8.8. Fica o Concessionário sujeito a arcar com a dedetização, desratização, limpeza 
e conservação das áreas objeto desta concessão de uso. 

 
8.9. O Concessionário deverá prestar informações, quando solicitado, acerca da 
qualificação pessoal de seus representantes e funcionários. 

 
8.10. É de responsabilidade do Concessionário a segurança de suas mercadorias, 

equipamentos e mobiliário. 
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8.11. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais e comerciais decorrentes da presente concessão de uso, não se estabelecendo 

qualquer relação entre os terceiros contratados pelo Concessionário e o Município de 
Galvão-SC. 
 

8.12. Apresentar, durante a execução do Termo de Concessão de Uso, se solicitado, 
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às 

obrigações assumidas, em especial, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, higiênico e sanitárias e demais legais; 
 

8.13. Submeter para aprovação pelo Município de Galvão-SC quaisquer cartazes e 
outros materiais gráficos que pretende afixar no local; sendo vedada propaganda 

político-partidária. 
 
8.14. Cumprir as normas relativas a posturas, saúde, meio ambiente, segurança, 

metrologia, edificações, bem como quaisquer outras que tenham conexão com a 
atividade desenvolvida; 

 
8.15. Oferecer aos seus empregados uniforme e equipamentos adequados, 
principalmente no que respeita à higiene e à segurança, para o desempenho das 

tarefas e asseio, de acordo com a natureza do trabalho e respeitada a legislação 
vigente. 

 
8.16. Manter o espaço e os mobiliários, objeto da presente concessão de uso, em 
perfeito estado de conservação e funcionamento; bem como manter o 

estabelecimento aberto nos dias e horários comerciais relativos à sua atividade; 
 

8.17. Responsabilizar-se fiel e diligentemente pela ordem, vigilância, conservação e 
limpeza dos objetos e da área de concessão; recolhendo e providenciando a correta 

destinação dos resíduos sólidos gerados; bem como a limpeza da área da cessão e 
imediatamente adjacente;  
 

8.18. Permitir a fiscalização do espaço pelo Município de Galvão-SC, órgãos de 
fiscalização e demais entes federativos; 

 
8.19. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho de que venham a ser 
vítimas seus empregados, quando em serviço, nas dependências, devendo obedecer 

às normas internas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, bem como 
quaisquer outras que disciplinem as atividades internas, inclusive, quanto ao 

fornecimento, a seus empregados, dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 
necessários; 
 

8.20. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de Galvão-
SC ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Termo de 

Concessão de Uso; 
 
8.21. Quando revogado o Termo de Concessão de Uso, o CONCESSIONÁRIO deverá 

restituir o espaço, incluindo os mobiliários a ela disponibilizados, em perfeito estado 
de conservação e uso, ressalvado o desgaste natural, responsabilizando-se pelo 

reparo, conserto ou substituição de quaisquer bens que se mostrem avariados, 
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danificados ou, de qualquer forma, impróprios ao uso normal que deles se espera. 

 
8.22. A Cessionária deverá adotar práticas de sustentabilidade, quando couber, 

como: 
 
8.22.1. Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada; 

 
8.22.2. Fornecer aos colaboradores e beneficiários os equipamentos de segurança que 

se fizerem necessários, para a execução de serviços e atividades; 
 
8.22.3. Adotar medidas para redução da geração de resíduos sólidos e proceder a 

correta segregação e destinação final dos mesmos; 
 

9. FORMAS DE PAGAMENTO  

9.1 Trata-se de concessão não onerosa. 

 

10. CRITÉRIOS DE REAJUSTE 

10.1 Trata-se de concessão não onerosa. 

 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 Trata-se de concessão não onerosa. 

 

12. RESPONSÁVEL PELA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

O responsável pela Gestão e, também, pela fiscalização do Contrato a ser celebrado é 

o Servidor Alceu Luiz Casarin, Secretário de Infraestrutura e Agricultura. As 

respectivas atribuições estão definidas nos art. 1º e 2º do Decreto Municipal n. 

93/2023, expostos a seguir: 

Art. 1º A gestão dos contratos será feita por servidor(es) de cada 

Secretaria que será(ão) designado(s) para acompanhar de 
maneira geral o andamento das contratações e, em especial: 

I - Conferir a existência de empenho prévio à realização da 
despesa; 
II - Providenciar a publicação tempestiva do extrato do contrato; 

III - Conferir a existência de designação de fiscal para cada 
contrato celebrado pela Administração e da indicação formal de 

preposto pelo contratado; 
IV - Controlar os prazos de vencimentos dos contratos, dos 
fornecimentos e dos serviços de caráter continuado, sugerindo à 

autoridade superior o aditamento do ajuste ou a abertura de nova 
licitação, após a oitiva do fiscal, com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias úteis do término da vigência; 
V - Controlar os limites de acréscimo e de supressão nas obras, 

serviços ou compras, inclusive em atas de registro de preços, em 
conformidade com a legislação; 
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VI - Adotar as providências para a confecção tempestiva dos 

termos aditivos, quando for o caso, atendidas as formalidades 
previstas na legislação; 

VII - Receber ou formular os pedidos de repactuação e de 
reequilíbrio econômico-financeiro, encaminhando para os órgãos 
competentes realizarem a análise correspondente, submetendo-

os à autoridade superior; 
VIII - Verificar a validade da garantia prestada no momento da 

assinatura, examinar a possibilidade da sua substituição nos 
casos em que permitida e providenciar a sua liberação ao fim do 
contrato, conforme o caso; 

IX - Deliberar sobre o pedido de substituição do responsável 
técnico, desde que este detenha experiência e qualificação 

equivalente ou superior ao substituído, a ser verificada de acordo 
com as regras do processo que deu origem à contratação; 
X - Examinar, periodicamente, a atualização e a adequação da 

documentação do contratado em relação às obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e fiscais, notificando-o em caso de 

irregularidade, dando ciência à autoridade superior, sugerindo a 
aplicação de sanção e a rescisão contratual no caso de 
manutenção do descumprimento, observando a ampla defesa e o 

contraditório; 
XI - Manifestar-se sobre eventual pedido de subcontratação; 

XII - Supervisionar o fiscal na realização das atividades 
necessárias à liquidação da despesa, visando à observância da 
ordem cronológica de pagamentos; 

XIII - Executar outras atividades determinadas pelo superior 
hierárquico. 

 
Da Fiscalização dos Contratos 

Art. 2º Para cada contrato será previamente designado um fiscal, 
cujas atribuições, além de outras expressamente fixadas no ato 
de designação, são: 

I - Solicitar a autuação dos processos de fiscalização 
imediatamente ao recebimento do contrato; 

II - Conhecer os termos do processo de contratação e as 
condições do contrato, em especial os prazos, os cronogramas, as 
obrigações das partes, os casos de rescisão, a existência de 

cláusula de modificação do preço, se for o caso, e as hipóteses de 
aditamento; 

III - Acompanhar e fiscalizar a execução da obra, do serviço ou 
do fornecimento de bens, em estrita observância ao edital e ao 
contrato; 

IV - Juntar documentos, registrar telefonemas, fazer anotações, 
redigir atas de reunião, anexar correspondências, inclusive as 

eletrônicas, e quaisquer documentos relativos à execução do 
contrato, no processo de fiscalização; 
V - Registrar, em livro próprio, todas as ocorrências durante a 

execução do contrato, notificando o contratado, por escrito, a 
sanar os problemas em prazo hábil, a ser estipulado de acordo 

com o caso concreto; 
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VI - Fazer cumprir fielmente as obrigações avançadas, relatando 

por escrito e sugerindo à autoridade superior a aplicação das 
sanções, na forma do edital e do contrato, no caso de 

inadimplência, garantindo ao contratado o direito de defesa; 
VII - Solicitar à autoridade superior a contratação de terceiro para 
auxiliá-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes ao objeto da 

fiscalização, caso necessário; 
VIII - Conferir a conclusão das etapas e o cumprimento das 

condições de pagamento; 
IX - Dar recebimento provisório das obras, serviços e compras 
mediante termo circunstanciado; 

X - Dar recebimento definitivo das obras, serviços e compras 
mediante termo circunstanciado, se houver previsão expressa na 

portaria de designação; e 
XI - Executar outras atividades determinadas pelo superior 
hierárquico. 

 
13. DAS INFRAÇÕES/SANÇÕES ADMINISTRATIVA 

Conforme especificado na MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DO EDITAL 

DE PREGÃO ELETRÔNICO 051/2023 e com observância das penalidades previstas na 

Lei n. 14.133/2021.    

 

Galvão, 27 de Fevereiro de 2024. 

 
E-mail: licitacao@galvao.sc.gov.br 

Telefone: (49) 3342-1111 
Site: galvão.sc.gov.br 

Aba – transparência - licitacão 
 

 

___________________________ 

Alceu Luiz Casarin 
Gestor da Secretaria de Infraestrutura e Agricultura 

 

 

mailto:licitacao@galvao.sc.gov.br
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ANEXO IX  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 

 

 

A empresa ..............................., inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 

............................., vem por meio desta, DECLARAR para todos os fins que se fizerem necessários, sob as 

penas da lei civil e penal, que nos responsabilizamos pelo cumprimento e observância da legislação ambiental, 

arcando com as reparações e recomposições em decorrência de eventuais danos causados ao meio ambiente 

em virtude da atividade econômica exercida no local, ficando o Município de Galvão - SC isento de qualquer tipo 

de responsabilidade, seja principal, acessória ou subsidiária.  

 

 

 

 

 

.............................................................................., ........, .................................. de 2024. 

Local e Data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

 

 

 

O representante legal da empresa o sr (a) ____________________, DECLARA que renuncia à Visita Técnica 

aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o 

utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeira para com a 

Contratante. 

 

 

 

 

 

............................................................., ........, .................................. de 2024. 

Local e Data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


